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GABINETE DO INTERVENTOR 

PORTARIA Nº 549/2020 
De 15 de dezembro de 2020 

O Interventor do Município de Canindé de São Francisco, Estado de 
Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Decreto nº 40.674, 2·1 de 
setembro de 2020, com base na Lei Complementçir nQ 01/2002, de 30 de dezembro 
de 2002, Lei nº 235/2009 e demais Legislação em vigor; 

RESflLYE: 
• -O ~ T 

Art. 1,° Conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença Gestacional à 
Servidora Sr.ª RANIELLE FEITOZA CHALEGRE, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº 1565118, expedida pela SSP/SE., e do CIC/CPF sob o nº. 008.447.835-
79, ocupante do cargo de SUPERVISORA, contratada, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em 
atendimento ao requerimento e certidão de nascimento. 

Parágrafo único: O benefício de que trata o eaput do presente artigo, terá 
inicio em 22 de novembro de 2020, e termino em 21 de março de 2021 , com 
prorrogação de 22 de março de 2021 a 20 de maio de 2021, conforme a lei Municipal 
nº 235 de 22 de junho de 2009. 

Art. 2.ª Est9 Portaria entra em vigor na data qe s1.1a publicação, retroagindo 
seus a 22 de novembro 2020, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabin~te do Interventor do Municípie Canindé de São Fré:lncisco - SE, 15 
de dezembro de ~W20. 
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